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Origem: Secretaria de Estado da Saúde 

Natureza: Licitação – Dispensa 028/2019 

Responsável: Cláudia Luciana de Sousa Mascena Veras (ex-Secretária) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. Governo do Estado. Secretaria de 

Estado Saúde. Aquisição emergencial para atender demanda 

judicial. Compras pretéritas da mesma medicação via ata de registro 

de preços. Irregularidade do procedimento. Aplicação de multa. 

Recomendação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01405/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise da dispensa de licitação 028/2019 e do contrato 181/2019, levados a 

efeito pelo Governo do Estado, mediante a Secretaria de Estado da Saúde, representada pela então 

gestora, Senhora CLÁUDIA LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS, cujo objetivo consistiu na 

aquisição emergencial de medicamentos, em razão de demanda judicial movida em face do Poder 

Público. 

Depois de examinar os elementos inicialmente encartados, foi produzido levantamento de 

dados e informações para instrução inicial (fls. 92/107), a partir do qual se colhem os seguintes dados: 
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No relatório inicial (fls. 108/114), o Órgão Técnico concluiu da seguinte forma: 
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Em atenção ao contraditório e a ampla defesa, a gestora responsável foi notificada, 

apresentando esclarecimentos às fls. 128/131. Alegou, em suma, que ficou caracterizada a situação 

emergencial, porquanto as decisões judiciais não são amparadas em critérios técnicos e os pacientes 

destinatários dos medicamentos não atenderiam aos critérios estabelecidos pelo SUS, de forma que as 

suas inclusões se deram em momento posterior às compras já realizadas pela SES/PB. 

Depois de examinados os elementos defensórios, a Auditoria lavrou novel manifestação 

(fls. 138/142), mantendo intacto o entendimento outrora externado. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra da 

Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 145/148), pugnou nos seguintes moldes: 

 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a 

pública administração. 

O dever de licitar decorre do princípio basilar que norteia a Administração Pública: o 

princípio da indisponibilidade do interesse público, ou da supremacia do interesse público. Segundo este 

princípio, os interesses públicos devem submeter o interesse individual. O fim primordial é alcançar o 

bem da coletividade. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro ensina1: 

“A licitação reflete um procedimento administrativo pelo qual um ente público, no 

exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitem às condições fixadas 

no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e 

aceitará a mais conveniente para a celebração de contrato”. 

A Carta Republicana, corroborando a compulsoriedade da licitação, acentua em seu art. 

37, XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 

 
1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2005, p. 309. 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. 

Através da licitação que se obtém não só a proposta mais vantajosa para a Administração, como também 

se abre a possibilidade de que qualquer indivíduo, devidamente habilitado, possa contratar com o Poder 

Público, contribuindo para a garantia da moralidade e lisura dos atos e procedimentos administrativos. 

Contudo, existe a possibilidade de o Poder Público dispensar a licitação quando, devido 

a situações extraordinárias, não for razoável pretender que se percorra todo o procedimento, seja qual 

for o motivo: urgência, eficácia, eficiência, segurança nacional. Em suma, dispensa-se a licitação de 

acordo com as situações em que o legislador taxativamente tenha previsto como casos de interesse 

público motivadores. 

No caso dos autos, conforme se observa da análise concretizada pela Unidade Técnica de 

Instrução, a dispensa de licitação ora examinada foi considerada irregular, porquanto não restaram 

evidenciadas emergência, calamidade e urgência explicitados no comando normativo da Lei 8.666/93. 

Segundo apurado pela Auditoria, a medicação adquirida pela SES/PB 

(BEVACIZUMABE) decorreu de obrigação emanada de decisão judicial proferida no ano de 2013, no 

âmbito da Ação Civil Pública n° 0040918-15.2013.815.2001, razão pela qual não se justifica a urgência 

no atendimento. 

Para o Órgão Técnico, “os critérios de emergência, calamidade e urgência explicitados 

no texto da Lei de Licitações não se estendem no tempo, eles precisam guardar compatibilidade com o 

momento do fato (a emergência). Em outros termos, salvo melhor juízo, uma situação de emergência, 

calamidade e urgência não duram mais de 5 (cinco) anos. A partir daquela ocasião emergencial (em 

2013), fato gerador da obrigação estatal, suprida a necessidade imediata, caberia ao ente público se 

planejar para adquirir a medicação através do processo licitatório adequado. Entende esta Auditoria 

que a Ação Civil Pública de 2013 não justifica a dispensa da licitação em 2019”. 
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Ainda, restou demonstrado pela Unidade Técnica que a medicação adquirida via dispensa 

ora examinada foi igualmente comprada em exercício anteriores (2017 e 2018), contudo por meio de 

atas de registro de preços materializadas pela própria SES/PB. 

De fato, em consulta ao Portal da Transparência do Governo do Estado, foram localizados 

empenhos processados no ano de 2018, nos quais se observa que a aquisição do medicamento 

BEVACIZUMABE se deu por meio de ata de registro de preços. Vejam-se imagens capturadas daquele 

Portal: 
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Consoante se observa das imagens acima, mediante os empenhos 02681 e 14816, a 

SES/PB adquiriu junto à empresa PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS SA a 

medicação BEVACIZUMABE, para atender à demanda judicial. Nesse compasso, não se justifica que, 

no ano de 2019, a Pasta da Saúde tenha se utilizado de dispensa de licitação para adquirir a referida 

medicação. 

Em seu relatório, a Auditoria registrou que a despesa, apesar de empenhada, não havia 

sido paga. Contudo, consultado o Sagres online, observou-se que do montante total empenhado 

(R$5.931.115,20), a quantia de R$4.448.336.40 foi paga à empresa fornecedora. Veja-se imagem 

abaixo: 
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Sobre o valor contratado, observa-se que foi decorrente da aquisição daquele 

medicamento em duas formas distintas de apresentação, quais sejam: ampola de 25mg X 4ml e ampola 

de 25mg X 16ml. Aquela ao preço unitário de R$1.226.19. Já esta ao custo unitário de R$4.747,69. 

Vehjam-se imagens extraídas da proposta da empresa contratada (fls. 46/47): 
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Em consulta ao sítio eletrônico da Central de Compras do Estado da Paraíba, localizou-

se a Ata de Registro de Preços 0054/2020, na qual constam registrados os valores da medicação ora 

discutida. Neste documento, o preços da ampola de 25mg X 4ml foi de R$1.116,95 e o da ampola de 

25mg X 16ml foi de R$4.957,61. Veja-se: 
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Os valores pelos quais os produtos foram adquiridos parecem estar adequados aos 

praticados no mercado. 

No mais, como sinalizou o Ministério Público de Contas: 

 

Diante do exposto, bem como com base nos precedentes desta Corte de Contas, VOTO 

no sentido de que os membros deste Órgão Fracionário decidam: 

1) JULGAR IRREGULARES a dispensa de licitação ora examinada e a contratação 

dela decorrente;  

2) APLICAR MULTA no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 

38,62 UFR-PB (trinta e oito inteiros e sessenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba), contra a Senhora  CLÁUDIA LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS, com 

base no art. 56, II, da LCE 18/93, ante a infração à lei de licitações e contratos administrativos, 

ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para 

recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 

cobrança executiva; 

3) RECOMENDAR à gestão da Secretaria de Estado da Saúde diligência no sentido de 

que as eivas ventiladas não se repitam, sobretudo para melhor planejar as aquisições de materiais, 

utilizando, conforme o caso, o registro de preços formalizado através de licitação; 

4) ENCAMINHAR os autos à Auditoria para verificação da execução da referida 

despesa. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07762/19, referentes ao exame da 

dispensa de licitação 028/2019 e do contrato 181/2019, levados a efeito pelo Governo do Estado, 

mediante a Secretaria de Estado da Saúde, representada pela então gestora, Senhora CLÁUDIA 

LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS, cujo objetivo consistiu na aquisição emergencial de 

medicamentos, em razão de demanda judicial movida em face do Poder Público, ACORDAM os 

membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em:  

1) JULGAR IRREGULARES a dispensa de licitação ora examinada e a contratação 

dela decorrente; 

2) APLICAR MULTA no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 

38,62 UFR-PB2 (trinta e oito inteiros e sessenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba), contra a Senhora  CLÁUDIA LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS, com 

base no art. 56, II, da LCE 18/93, ante a infração à lei de licitações e contratos administrativos, 

ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para 

recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 

cobrança executiva; 

3) RECOMENDAR à gestão da Secretaria de Estado da Saúde diligência no sentido de 

que as eivas ventiladas não se repitam, sobretudo para melhor planejar as aquisições de materiais, 

utilizando, conforme o caso, o registro de preços formalizado através de licitação; e 

4) ENCAMINHAR os autos à Auditoria para verificação da execução da referida 

despesa. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 28 de julho de 2020. 

 
2 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 
responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 51,78 - referente a julho de 2020, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da Receita 
da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

28 de Julho de 2020 às 17:11

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

29 de Julho de 2020 às 15:11


